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RESUMO 
 

A atribuição ao Estado da responsabilidade pela educação básica, abriu caminho para a 
democratização do ensino no Brasil. Em um País com dimensões continentais e culturas 
diversas, tratar qualquer política pública de forma unificada é um equívoco gritante. Processos 
pedagógicos, disciplinares e financeiros diferenciados e aderentes a cada microrregião 
mostraram-se necessários para que a democracia no ensino chegue a cada rincão brasileiro. A 
descentralização financeira da educação é marcada pela instituição da caixa escolar, associação 
civil com personalidade jurídica própria, para fins não econômicos. A presente pesquisa visou 
estabelecer diagnóstico quanto a capacidade de gestão financeira das caixas escolares através 
de análise da evolução da regulamentação do processo de descentralização financeira e das 
inconsistências apuradas nos trabalhos de fiscalização das prestações de contas por elas 
apresentadas à Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEEMG) através das 
Superintendências Regionais de Ensino (SRE). Os resultados dos estudos da legislação 
aplicável vigente, das diligências e ressalvas emitidas pela SRE/Curvelo e outras pesquisas 
existentes sobre o tema, apontaram para a necessidade da reavaliação do processo de 
descentralização financeira. São vários e recorrentes os erros nos processos de licitações e 
prestações de contas conduzidos pelas caixas escolares, demonstrando a incompetência técnica 
em relação aos processos voltados à execução financeira das políticas públicas voltadas à 
educação no Estado de Minas Gerais. Os estudos evidenciaram a existência de treinamentos 
dos gestores, ficando claro a disparidade da formação profissional dos mesmos em relação às 
áreas afeitas à administração financeira, fato que anula os efeitos esperados dos treinamentos. 
Também restou claro o acúmulo de poder na pessoa do diretor escolar que também responde 
pelas presidências do colegiado escolar e da caixa escolar, ponto analisado sobre a ótica da 
segregação de funções. O estudo lança luz sobre as possíveis inconsistências nos processos 
adotados para a descentralização financeira dos recursos voltados às políticas públicas de 
educação adotados pelo Governo do Estado de Minas Gerais através da gestão desenvolvida 
pelas caixas escolares. 
 
Palavras Chave: Caixa Escolar, Descentralização, Licitação, Prestação de Contas, Execução 
Financeira e Políticas Públicas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

ABSTRACT 
 

The responsibility attribution to the State for basic education paved the way to the 
democratization of education in Brazil. In a Country with continental dimensions and diverse 
cultures, treating any public policy in a unified way is a blatant misunderstanding. Educational, 
disciplinary and financial processes, differentiated and adherent to each microregion were 
necessary so that democracy in education reaches each Brazilian corner. The financial 
decentralization of education is marked by "Caixa escolar", a school management institution, a 
civil association with its own legal personality, for non-economic purposes. The present 
research aimed at establishing a diagnosis on the financial management capacity of school funds 
through an analysis on the evolution of the regulation of the financial decentralization process 
and the inconsistencies found in the supervision of the rendering of accounts by them presented 
to the State Secretary of Education of Minas Gerais (SEEMG) through the Regional 
Superintendents of Education (SRE). The results of the studies on the current applicable 
legislation, the diligences and reservations issued by SRE/Curvelo, and other existing research 
on the subject, pointed to the need for a re-evaluation of the financial decentralization process. 
There are several and recurrent errors in the bidding processes and in the rendering of accounts 
conducted by the school bureaus, demonstrating the technical incompetence with processes 
aimed at the financial execution of public policies directed towards education in the State of 
Minas Gerais. The studies evidenced the existence of manager training, being clear the disparity 
between this professional training in relation to the areas subject to financial administration, 
fact that annuls the expected effects of the training. It was also clear the power accumulation in 
the person of "the school director", who also responds for the presidencies of the school 
collegiate and the school bureau, point analyzed on the segregation of duties. The study sheds 
light on the possible inconsistencies in the processes adopted for the financial decentralization 
of resources directed to the public policies of education, adopted by the Government of the State 
of Minas Gerais through the management developed by the school bureaus. 
 
Keywords: School Bureau, Decentralization, Bidding, Accountability, Financial Execution and 
Public Policies. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
1.1 Formulação da situação-problema  

 

A Caixa Escolar teve origem na França oitocentista e foi assimilada pelo governo 

do Brasil Imperial como sugestão de Leôncio de Carvalho objetivando a organização do ensino 

público primário tendo a finalidade de receber depósitos de donativos destinados a formar um 

fundo escolar. Seria administrada por um conselho formado pelo respectivo inspetor da escola, 

Carvalho e Bernardo (2012, p. 143-144). A Lei 439/1906, reforma João Pinheiro, criou os 

Grupos Escolares e em 1.911 a Lei Bueno Brandão1, em seu Artigo 354 definiu as Caixas 

Escolares como: "instituições criadas com o fim de fomentar e impulsionar a frequência nas 

escolas”. 

As Caixas Escolares tinham como função assistir aos alunos com maior carência de 

recursos dando-lhes condições de frequentarem as aulas. Eram oferecidos alimento, vestuário, 

calçados, assistência médica, livros, papel, pena e tinta. Os recursos obtidos pela Caixa Escolar 

também eram utilizados na aquisição de estojos, medalhas, brinquedos, etc., a serem 

distribuídos, como prêmio, aos alunos mais assíduos. 

As Caixas Escolares eram instituições beneficentes que arrecadavam doações e 

promoviam eventos com o fim de formação de um fundo voltado à assistência dos alunos mais 

carentes, cobrindo assim a ausência do Estado.  

Como visto a instituição Caixa Escolar é parte integrante da história do ensino 

público no Brasil. No seu atual formato ela assumiu a figura de parceira do Estado na aplicação 

dos recursos públicos destinados à manutenção do ensino básico. O Estado passou a ser sua 

única fonte de recursos, passando a ser instrumento de descentralização dos gastos com a 

manutenção da educação básica. 

A descentralização, segundo Malmegrin (2012, p. 28), implica em transferência de 

recursos e poder decisório de instâncias superiores para unidades menores. No caso das Caixas 

Escolares, visa levar os recursos até as escolas possibilitando maior flexibilidade e coerência 

com as características e necessidades de cada unidade escolar. 

Carvalho (2013), demonstra em seu trabalho de pesquisa a complexidade dos 

processos voltadas à utilização dos recursos geridos pelas Caixas Escolares, bem como as 

dificuldades e falta de conhecimento dos gestores e seus colaboradores. Em audiência pública 

                                                      
1 Julio Bueno Brandão, advogado, foi Governador do Estado de Minas Gerais de 27/10/1908 a 07/09/2014. 
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realizada na Assembleia Legislativa de Minas Gerais em 20/08/2015, a Sra. Raquel Coutinho2, 

gestora de Caixa Escolar, relata os problemas enfrentados com a burocracia e com a falta de 

capacitação para a efetiva gestão dos recursos. 

Muito se fala sobre os problemas na gestão das Caixas Escolares sendo que a 

abordagem mais difundida vai de encontro a visão negativa da burocracia. Ocorre que a 

utilização de organizações não estatais visa, em geral, dotar a execução dos projetos de maior 

flexibilidade visto que na administração pública as leis e normas são fatores causadores da 

morosidade dos processos administrativos. Malmegrin (2012, p. 92) reforça a interferência do 

Estado na gestão das organizações privadas que participam de suas redes, no nosso caso as 

Caixas Escolares, enfatizando que a flexibilidade e celeridade objetivada fica prejudicada pela 

burocracia existente na rede base. 

A identificação dos pontos de relacionamentos entre as Caixa Escolares e a Rede 

Estatal de Ensino é ponto chave para uma análise sistêmica voltada à identificação dos gargalos 

existentes e dos processos burocráticos efetivamente necessários à transparência da gestão. 

O problema estudado é a dinâmica aplicada à gestão das Caixas Escolares, 

buscando compreender o processo de descentralização financeira, a autonomia das caixas 

escolares, a legislação aplicável e a estrutura administrativa disponível para a sua gestão. 

  

1.2 Hipóteses  

 

Hipóteses testadas: 

• A autonomia inerente à descentralização através das Caixas Escolares. 

• A transparência proporcionada pela burocracia aplicada à Gestão das Caixas Escolares. 

• A percepção de efetividade na execução dos projetos pelos gestores das Caixas 

Escolares. 

• A compatibilidade dos recursos humanos disponíveis nas Caixas Escolares com a gestão 

efetiva das mesmas. 

 

 

 

                                                      
2 Raquel Coutinho, presidente de Caixa Escolar e membro do Conselho da Associação de Diretores de Escolas 
Oficiais do Estado de Minas Gerais (Adeomg). Discurso proferido em audiência pública na Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais em 20/08/2015. 
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1.3 Objetivos  

 

Este trabalho visa o entendimento do processo de descentralização dos recursos 

destinados à educação no Estado de Minas Gerais e sua gestão através das organizações 

privadas denominadas Caixas Escolares. 

 

1.3.1 Objetivo geral 

 

Detalhar e analisar todo o processo envolvido na descentralização dos recursos 

destinados a manutenção da educação básica ofertada pelo Governo do Estado de Minas Gerais, 

definição de projetos e sua execução pelas Caixas Escolares.  

 

1.3.2 Objetivos específicos 

 

 Analisar a autonomia concedida às Caixas Escolares no processo de descentralização; 

 Detalhar e analisar os processos burocráticos envolvidos na liberação de recursos e sua 

utilização em relação ao nível de transparência obtido nos processos; 

 Analisar a efetividade dos controles introduzidos pelo Decreto 45.085/2009 e 

respectivas regulamentações e dispositivos legais complementares; 

 Detalhar e analisar a estrutura administrativa das Caixas Escolares. 

 

1.4 Relevância do estudo 

 

A descentralização visando aproximar a aplicação dos recursos em educação das 

diversas regiões do Brasil, é, sem dúvida, fundamental para a viabilização do ensino. Respeitar 

as culturas e diversidades em um país com dimensões continentais como o Brasil é condição 

essencial para a implantação de qualquer política pública. 

Conhecer todo o processo envolvido na descentralização dos recursos e sua 

aplicação nos respectivos projetos é passo primordial para a avaliação, correção e 

aprimoramento da qualidade dos gastos públicos.  

Malmegrin (2012, p. 98) afirma o seguinte: 

“[...] Essa mudança de foco do papel da participação popular abre 
caminho para o estabelecimento de um novo espaço público, 
denominado “público não estatal”, em que começam a desenvolverem-
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se os conselhos, fóruns, redes e articulações entre a sociedade civil e 
representantes do poder público, visando à democratização da gestão 
da parcela do Estado responsável pelo atendimento das demandas 
sociais.  
Conforme você deve ter percebido, a organização dos segmentos 
sociais não se dá apenas em torno de necessidades materiais ou de 
realização de políticas públicas que atendam carências históricas, mas 
também busca a consolidação de uma cultura política de respeito à 
equidade social e à transparência das ações do Estado”. 
 

A Caixa Escolar, dentro do conceito de “público não estatal”, é responsável pelo 

atendimento das demandas sociais voltadas à educação básica e deve buscar de forma efetiva 

a transparência de suas ações, portanto deve apresentar uma gestão competente. 

Conhecer a estrutura envolvida na operacionalização das Caixas Escolares é de 

extrema importância para os gestores públicos visando a busca pela excelência no atendimento 

ao público discente e a sociedade em geral como demandante de uma educação de qualidade. 

A educação se faz com professores, escolas e, também, com a gestão competente dos recursos 

envolvidos. 

 

1.5 Delimitação 

 

O Objeto de estudo é a legislação aplicável, bibliografia existente e documentos 

relacionados às Caixas Escolares. Levantamentos de documentos pertinentes as caixas 

escolares ocorreram exclusivamente no âmbito de atuação da Superintendência Regional de 

Ensino de Curvelo (SRE/Curvelo), sendo que na análise foram extraídas informações de 

Carvalho (2013) que em seu trabalho de conclusão de Mestrado abordou aspectos relevantes 

dos processos financeiros das Caixas Escolares da Superintendência Regional de Ensino de 

Ituiutaba - MG. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Descentralização e controle 

 

A descentralização é extremamente importante no processo de democratização do ensino 

no Brasil. Menezes (2001) traduz claramente sua relevância... 

“Termo que se refere à descentralização da educação em sistemas 
federativos, como é o caso do Brasil, caracterizada pela flexibilidade e 
pelas diferentes relações que se estabelecem entre a União e as unidades 
subnacionais, que compreendem os estados e os municípios. Dessa 
forma, a descentralização educacional não é um processo homogêneo e 
praticado em uma única direção. Ela responde à lógica da organização 
federativa, no sentido de: ordenar responsabilidades e competências nos 
planos administrativo e financeiro aos entes federativos; instituir 
processos desconcentrados de administrações financeira, 
administrativa e pedagógica; e instaurar a gestão democrática da escola, 
em cumprimento a preceito constitucional, cuja regulação maior 
encontra-se na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), de 1996, 
institucionalizando a escola autônoma. A descentralização, a 
municipalização e a autonomia da unidade escolar constituem, a 
configuração do sistema educacional brasileiro, sendo o fortalecimento 
local exercido através da autonomia da escola, meta principal da 
descentralização dos sistemas educacionais. “ 
 

A descentralização dos recursos financeiros deve pautar-se na garantia da qualidade 

de sua gestão e efetividade dos resultados obtidos. Silva (2013, p. 67) traz luz sobre o assunto: 

“Segundo Callegari (2009) faz-se necessário dimensionar o 
financiamento, correlacionando-o ao custo efetivo dos fatores 
determinantes do padrão de qualidade a alcançar. Torna-se, portanto, 
fundamental discutir e acordar metas que garantam a qualidade, de 
modo que a definição do financiamento da educação supere o caráter 
meramente quantitativo da universalização. Ressaltamos que a 
universalização é importante e deve ser uma das primeiras ações na 
direção da garantia da qualidade a todos, porém, precisamos priorizar 
as discussões sobre o que é qualidade, que fatores a propiciam e qual a 
relação desta com o custo e o financiamento da educação. 
A descentralização de recursos financeiros também precisa ser pensada 
nesse contexto, pois contribuirá para a superação da ineficácia das 
políticas públicas se estiver pautada nas discussões sobre qualidade. 
Se pensada nessa perspectiva a descentralização angariará 
possibilidades de superar o caráter tecnocrático, burocrático, gerencial 
e hierárquico que assumiu na educação pública brasileira. Além disso, 
poderá contribuir para o aumento do controle da sociedade sobre o 
Estado, incentivar a horizontalidade no planejamento das políticas 
públicas, o fortalecimento dos governos locais por meio da influência 
de diferentes sujeitos nas decisões, contribuir na implementação e 
avaliação das políticas públicas, no fortalecimento e na consolidação da 
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democracia. Em suma, na escola contribuirá para a organização coletiva 
do trabalho pedagógico”.  
 

Diante da necessidade de descentralização nota-se a demanda por controles internos 

e externos. Destacando-se o controle social ao qual Malmegrin (2012, p. 99) dá especial 

atenção: 

“O Controle Social é um instrumento democrático em que há a 
participação dos cidadãos no exercício do poder colocando a vontade 
social como fator fundamental para a criação de metas a serem 
alcançadas no âmbito de algumas políticas públicas, bem como para a 
implementação de mecanismos de fiscalização e de prestação de contas 
do uso dos recursos públicos.  
A concepção do controle de grupos e de instituições, por meio da 
pressão sobre o Estado na disputa de interesses corporativos, 
tradicionalmente tem privilegiado os mais favorecidos na estrutura 
social, à medida que são necessários recursos materiais significativos 
para que essas ações sejam implementadas e alcancem os resultados 
desejados. Com a emergência dos Movimentos Sociais, a questão do 
controle se aprofunda, à medida que busca, por meio de ações coletivas, 
a aceitação pelo Estado e pelos grupos dominantes de valores e direitos 
de segmentos não atendidos” 
 

Os controles demandam o instituto da transparência e por consequência a 

determinação de regras e registros burocráticos voltados a disponibilização de procedimentos e 

informações que garantam a possibilidade de aferição das ações praticadas pelos gestores de 

recursos públicos. 

 

2.2 Normas aplicáveis às Caixas Escolares 

 

As Caixas Escolares foram instituídas no Estado de Minas Gerais no ano de 1.911 

através da Lei Bueno Brandão, Decreto 3.191 de 09/06/1911, que as definiu em seu artigo 354 

como: “instituições criadas com o fim de fomentar e impulsionar a frequência nas escolas”, 

tendo como fonte de financiamento recursos provenientes principalmente de ações privadas. 

Com a Constituição Federal de 1988 o Estado passou a se responsabilizar pelo 

custeio da educação básica e buscar a descentralização da gestão administrativa dos recursos a 

serem aplicados. A descentralização partindo do Governo Federal delegando para Estados e 

Municípios a aplicação dos recursos destinados à Educação. O Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) através do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, ampliou a descentralização 

instituindo as figuras das Entidades Executoras (EEx), basicamente Estados e Municípios e das 
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Unidades Executoras (UEx), Sociedades Civis com personalidade jurídica de direito privado. 

As Caixas Escolares assumiram a figura de Unidades Executoras (UEx) e passaram a firmar 

convênios com o Governo Federal e Entidades Executoras (EEx), no caso o Estado de Minas 

Gerais. 

As Caixas Escolares passaram a operar com recursos públicos provenientes dos 

programas Federais e Estaduais voltados à alimentação escolar, manutenção, reformas e 

construções das escolas e projetos pedagógicos. No primeiro momento mantiveram-se os 

processos administrativos já utilizados por cada Caixa Escolar.   

No seu formato atual a Caixa Escolar é constituída como Sociedade Civil com 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. Uma síntese do formato social 

da Caixa Escolar e do processo de sua constituição é disponibilizada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE através do Manual de Orientação para Constituição de 

Unidade Executora Própria, devendo também ser observada a regulamentação constante da 

Resolução 3.670/2017 da Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais – SEE/MG. 

O Ministério Público – MP expediu em 2007 uma carta de recomendação 

apontando a obrigatoriedade atribuída às Caixas Escolares de atenderem aos preceitos da Lei 

8.666/93 (Lei das licitações). As ações tomadas pelo Governo do Estado de Minas Gerais 

regulamentaram o funcionamento das Caixas Escolares conforme relata Carvalho (2013): 

“As caixas escolares do estado de Minas Gerais utilizam recursos 
financeiros quase que totalmente de origem pública. Diante disso, os 
órgãos de controle social do estado, o Ministério Público - MP, através 
de carta de recomendação expedida em 2007, e o Tribunal de Contas - 
TC, apontaram a obrigação de as caixas escolares, ainda que 
caracterizadas como pessoas jurídicas de direito privado, externas à 
Administração pública, se subordinarem ao regime de contratações 
públicas, disposto na Lei Federal n° 8.666/93, sob pena de ferirem 
princípios constitucionais e incorrerem em vício de legalidade. No 
intuito de atender às demandas tanto do MP quanto do TC, a Secretaria 
de Estado de Educação SEE-MG, especificamente no período de 2008 
e 2009, desenvolveu um projeto de forma a moldar a execução dos 
recursos financeiros, repassados às caixas escolares, aos princípios 
constitucionais da administração pública.  As ações oriundas desse 
projeto se concretizaram em 2009, com a publicação do Decreto 
Estadual nº 45.085/2009 e da Resolução n° 1.346/2009, 
regulamentando a transferência, utilização e prestação de contas de 
recursos financeiros repassados às caixas escolares e criando um 
procedimento de contratações públicas análogo ao estabelecido pela lei 
nº 8.666/93. Para a implantação e desenvolvimento dessas ações, a 
SEE-MG, realizou oficinas para orientação e treinamento dos diretores 
escolares e da comissão de licitação responsável pela execução dos 
processos licitatórios, quando necessário”. 
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A Resolução nº 1.346/2009 foi revogada pela Resolução 2.245/2012 que 

posteriormente foi revogada pela Resolução 3.670/2017 de 28/12/2017, alterada pela 

Resolução 3.741/2018 de 04/05/2018 e 3.856 de 17/07/2018, que, juntamente com a Nota 

Técnica 01/2017 de 30/03/2017, atualmente, regulamentam a gestão e aplicação dos recursos 

públicos movimentados pelas Caixa Escolares.  

Tratamento particular é atribuído à utilização dos recursos provenientes do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE voltados a manutenção dos projetos do 

Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, cuja aplicação dos recursos deve observar o 

disposto na Resolução nº 9 de 02 de março de 2.011 do Conselho Deliberativo do FNDE e a 

prestação de contas segue o disposto na Resolução FNDE nº 15 de 10 de julho de 2.014. 

 

2.3 Pesquisas relacionadas ao tema. 

 

Sobre o mesmo tema encontramos trabalhos que foram analisados e considerados 

para desenvolvimento da presente pesquisa, dentre os quais temos: 

Carvalho (2013) trata o processo de prestação de contas pelas Caixas Escolares 

subordinadas à Superintendência Regional de Ensino de Ituiutaba e as dificuldades encontradas 

pelos gestores e pela Secretaria de Educação, assim resumido pela autora: 

“A partir da análise nas prestações de contas das caixas escolares da 
Superintendência Regional de Ituiutaba, procurou-se identificar as 
principais incoerências recorrentes na execução financeira realizada 
pelos diretores escolares. O Ministério Público, em 2007, recomendou 
a subordinação das caixas escolares ao regime de contratações públicas, 
disposto na Lei Federal n° 8.666/93. Em atendimento a essa 
recomendação, a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais 
efetivou ações que se concretizaram, em 2009, com a publicação do 
Decreto Estadual nº 45.085/2009 e Resolução SEE n° 1.346/2009. 
Regulamentou-se, portanto, a transferência, utilização e prestação de 
contas de recursos financeiros repassados às caixas escolares, com a 
criação de um procedimento de contratações públicas análogo ao 
estabelecido pela lei n° 8.666/93. Embora os gestores escolares tenham 
sido capacitados com relação à legislação em questão, algumas 
incoerências são identificadas. Desse modo, neste trabalho, objetivou-
se, por meio de uma pesquisa com base qualitativa e quantitativa, 
verificar as principais incoerências e dificuldades encontradas tanto 
pelos diretores quanto pela Secretaria de Educação. O Plano de Ação 
Educacional do presente trabalho apresenta algumas proposições, como 
a busca de recursos humanos e técnicos, para que a execução financeira 
transcorra o mais próximo do ideal possível, possibilitando, dessa 
forma, a otimização do gasto desses recursos”. 
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Regiane de Souza e Da Silva Santos (2017) abordam aspectos relacionados à 

contabilidade pública em relação a sua aplicabilidade nos processos desenvolvidos pelas Caixas 

Escolares, trabalho assim resumido pela autora:  

“As Caixas Escolares caracterizadas como pessoas jurídicas de direito 
privado administram recursos públicos e por isso estão condicionadas 
à legislação do setor público. No âmbito público a contabilidade vem 
passando por significativas transformações em sua legislação. Este 
estudo aborda como é praticada a gestão de recursos e a prestação de 
contas de Caixas Escolares, apresentando a legislação aplicada no 
Estado de Minas Gerais e seus principais procedimentos. O tema visa 
esclarecer à população sobre a legislação aplicada, destacando a 
importância de se conhecer e participar das demandas sociais, além de 
apresentar alguns             procedimentos necessários para realizar uma 
contratação ou aquisição no setor público, corroborando os 
profissionais da área contábil quanto às atualizações que ocorrem na 
Gestão legislação e afetam seu trabalho. Para compreender a legislação 
e sua aplicabilidade na Gestão de Contas Públicas, realizamos esta 
pesquisa, buscando analisar as leis e alguns autores”. 
 

Silva (2013, P. 144) nas observações finais de sua pesquisa apresenta uma síntese 

dos resultados observados na rede de ensino básico do município de Santo André - SP no 

tocante a descentralização dos recursos financeiros: 

“Observamos que o movimento de descentralização de recursos 
financeiros pode propiciar avanços importantes, quando incentiva a 
participação de mais pessoas na discussão do dinheiro público; quando 
motiva a participação dos diferentes segmentos do cotidiano escolar; 
na tomada de decisão coletiva e no planejamento, acompanhamento e 
avaliação, também coletivos, do trabalho realizado pela escola. Essa 
vivência democrática na escola pode propiciar reflexões e participações 
locais, regionais e nacionais, na gestão dos serviços sociais e na 
formulação das políticas públicas, contribuindo à autonomia dos 
cidadãos. Os dados das entrevistas, a análise dos Projetos Políticos-
Pedagógico e as atas do Conselho de Escola, mostraram a valorização 
e a prioridade dada a participação do maior número de pessoas na 
definição do uso dos recursos descentralizados, logo, corroboram com 
a ideia de que há relação entre descentralização e democracia, pois a 
descentralização pode incentivar práticas democráticas. 

Fortalecer o Conselho de Escola, tornando-o pessoa jurídica e 
assumindo-o como instância máxima de deliberação, investir em 
formações e na troca de experiências entre os Conselhos de Escola, 
também foi fundamental para incentivar processos democráticos, 
assegurando, inclusive legalmente, à comunidade escolar condições de 
planejar, decidir, acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos 
financeiros descentralizados. Essas ações procuraram romper com a 
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ideia de que os professores e principalmente a diretora detém o poder 
de decisão e expandiram-se as discussões acerca das necessidades e 
interesses da escola e da organização dos espaços e projetos 
pedagógicos junto à comunidade escolar. 

Também acreditamos nas discussões conceituais amplamente 
realizadas nas escolas municipais de Santo André, sobre a importância 
da participação, do papel do Conselho de Escola e da sua função, 
inclusive no uso dos recursos financeiros descentralizados e 
concordamos com o posicionamento assumido pelos Conselhos de 
Escola em não administrarem recursos advindos do setor privado ou de 
campanhas organizadas pela comunidade escolar, por poder acirrar a 
competitividade entre as escolas e desresponsabilizar o Estado das suas 
atribuições com o financiamento da educação pública, uma estratégia 
que reforçou as responsabilidades assumidas pela escola e as assumidas 
pela Secretaria de Educação e pela prefeitura de Santo André.”  
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3 METODOLOGIA 

 

3.1 Tipo de pesquisa 

 

Classifica-se a pesquisa desenvolvida, no que concerne ao método, como 

bibliográfica e documental, para o desenvolvimento dos estudos quanto ao histórico e 

estruturação das Caixas Escolares.  

 

3.2 Universo e Amostra  

 

Universo, segundo Vergara (2005, p. 50), “é o conjunto de elementos (empresas, 

produtos, pessoas, por exemplo), que possuem as características que serão objeto de estudo”. 

Desta forma, o Universo da pesquisa em questão se restringe às Caixas Escolares e seu 

relacionamento com o Estado de Minas Gerais. Mais precisamente, os acordos firmados para 

descentralização dos recursos destinados à educação básica, sua gestão e prestação de contas. 

Para avaliação da efetividade da gestão das Caixas Escolares em relação aos objetivos dos 

projetos conduzidos, o universo foi restrito aos processos conduzidos pelo setor de Prestação 

de Contas da Superintendência Regional de Ensino de Curvelo – MG, os dados foram obtidos 

mediante análise das diligências e ressalvas geradas pelo setor e correlacionados aos 

levantamentos obtidos por Carvalho (2013) em análise desenvolvida junto à Superintendência 

Regional de Ensino de Ituiutaba – MG. 

 

3.3 Coleta de dados 

 

Todos os dados foram coletados mediante análise bibliográfica e documental. 

 

3.4 Tratamento e Análise dos Dados  

 

A pesquisa é predominantemente qualitativa. Visa exclusivamente identificar a 

estrutura existente no relacionamento entre o público e o privado no caso específico das 

descentralizações de recursos voltados à educação básica através de convênios firmados entre 

Estado e Caixas Escolares. 
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Assim, a análise dos dados foi totalmente desenvolvida no sentido de apontar a 

sistemática aplicada na descentralização, a burocracia gerada no processo, seus reflexos na 

execução dos projetos e sua capacidade de dotar a aplicação dos recursos públicos envolvidos 

da devida transparência. 
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4. APRESENTAÇÃO 

 

Inicialmente cabe conhecermos o contexto histórico da figura da Caixa Escolar no 

Brasil e no Estado de Minas Gerais, sua concepção inicial, seu desenvolvimento e sua 

configuração jurídica atual. 

A ideia da Caixa Escolar foi apresentada ao Governo do Brasil imperial por seu 

Ministro Leôncio de Carvalho que se inspirou na sua utilização pela França oitocentista. Dentre 

suas convicções Leôncio de Carvalho defendia a importância da educação das massas, para ele 

“da difusão das luzes entre as massas dependia o futuro das instituições brasileiras”. O Ministro 

considerava a educação uma questão de defesa pessoal para o Estado, via como essencial 

“reformar o presente, preparar o futuro e melhorar dia a dia as condições de existência”, tendo 

como base a educação. 

Em 1.877, o relatório anual do Ministro Imperial, apresentou, dentre outros 

assuntos, a proposta para a criação da escola para o povo no Brasil, o qual trazia a ideia da 

criação de caixas escolares para recebimento de donativos e outras somas destinadas à formação 

de um fundo escolar. Em 1.879 foi publicado o Decreto Imperial denominado Decreto Leôncio 

de Carvalho trazendo a implementação do ensino para os menos favorecidos. 

O relatório 1.881-A, sob os auspícios do Governo Republicano de Francisco 

Ignácio Homem de Mello, apresentou parecer desfavorável às ações originadas no Decreto 

Imperial de Leôncio de Carvalho demonstrando que os resultados foram nulos em relação a 

ampliação do ensino ao povo brasileiro. Demonstrou que seria necessária a intervenção efetiva 

do Estado para uma mudança do cenário existente. Para Carvalho e Bernardo (2012): “é nesse 

contexto, no qual o Estado chama para si a responsabilidade acerca do ensino público, que a 

Caixa Escolar será organizada’. 

No Estado de Minas Gerais a Lei 439 do ano de 1906, conhecida como Reforma 

João Pinheiro, criou os Grupos Escolares. No ano de 1911, a Lei Bueno Brandão instituiu a 

legislação pertinente à Caixa Escolar, definindo-a, em seu artigo 354, como “instituições criadas 

com o fim de fomentar e impulsionar a frequência nas escolas”. A baixa frequência e a evasão 

escolar eram os grandes desafios para a educação à época, fato ainda muito relevante em nossos 

tempos, a grande pobreza da população levava as crianças, por falta de materiais didáticos, 

alimentação e vestuário, à ausência ou abando dos estudos.  

Assim, as Caixas Escolares tinham como papel a assistência aos alunos 

considerados exageradamente pobres, sendo a eles proporcionado o auxílio com alimentação, 
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vestuário, assistência médica e fornecimento de livros, papel, pena e tinta, bem como 

premiações aos alunos mais assíduos.  

Os recursos das Caixas Escolares não eram provenientes do Estado nem vinculados 

diretamente à educação, e sim de ações privadas como festas e quermesses, também através de 

donativos espontâneos. A única verba orçamentária que procedia do Estado eram os 

pagamentos de gratificações para os professores que o perdiam caso licenciassem ou faltassem 

ao trabalho. Esse valor era repassado aos fundos das Caixas Escolares, no entanto não havia 

qualquer previsão ou continuidade dos repasses. 

Conforme Carvalho E Bernardo (2012), a Caixa Escolar, anteriormente à 

constituição de 1988, tem seus recursos, quase que exclusivamente, originados em ações 

desenvolvidas em seu interior e, mesmo amparadas legalmente, se inserem no âmbito da 

filantropia ou beneficência, não sendo correto inseri-la como mecanismo de financiamento da 

educação devido à limitação do seu público: alunos carentes, e da origem não Estatal dos seus 

recursos. 

 Silva (2013) situa o início da descentralização financeira dos recursos públicos 

destinados à educação a partir da década de 80, tendo como fundamento a Emenda 

Constitucional (EC) 24 de 1º. de dezembro de 1983 (Emenda João Calmon), que restabeleceu 

a obrigatoriedade de percentuais mínimos da arrecadação da União, dos Estados e Municípios 

para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e a Lei 7.348 de 24 julho de 1985, 

que dispõem sobre sua execução e viabilizam a gestão local da educação. 

A descentralização, ainda segundo Silva (2013), somente foi legalmente possível 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF88) que tornou os municípios entes 

federativos e possibilitou a criação de seus próprios sistemas de ensino, ampliou o repasse de 

recursos da União e redefiniu responsabilidades pela oferta de serviços educacionais. 

 Com a responsabilização do Estado pela educação básica decorrente da 

Constituição Federal de 1988 (CF88) e a determinação dos percentuais mínimos da receita da 

União, dos estados e municípios a serem aplicados na educação, a manutenção escolar passou 

a ser repensada, sendo a descentralização uma demanda social decorrente da heterogeneidade 

de culturas existentes no Brasil. 

O Artigo 212 da Constituição Federal (CF88) determina, em termos percentuais, as 

responsabilidades dos entes federativos na vinculação da receita da arrecadação de impostos e 

na manutenção de desenvolvimento do ensino: “a União deve aplicar o mínimo de 18% e os 

estados, Distrito Federal e municípios, o mínimo de 25%”. 
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Foi criado através da Emenda Constitucional 53/2006, regulamentada pela Lei 

11.494/07 e do Decreto 6.253/07 o Fundo para o Desenvolvimento da Educação Básica 

(FUNDEB). Fundo de natureza contábil, formado pelos recursos dos impostos provenientes dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, e de complementação realizada pela União, tendo 

início em 2007 e duração prevista até 2020. A base para distribuição dos recursos é o número 

de alunos tendo como referência o Censo Escolar do ano imediatamente anterior. 

Os repasses do FUNDEB são direcionados às Entidades Executoras (EEx) e às 

Unidades Executoras (UEx), no caso em estudo o Estado de Minas Gerais e as Caixas Escolares 

respectivamente. Além dos recursos repassados diretamente pelo FUNDEB às Caixa Escolares, 

também são fontes de recursos a contrapartida do Governo Estadual para a alimentação escolar, 

os recursos destinados a manutenção, custeio e reformas ou ampliações das escolas, verbas 

parlamentares diversas, recursos destinados a programas educacionais específicos e recursos 

diretamente arrecadados pelas Caixas Escolares (RDA). 

As Caixas Escolares, antes entidades filantrópicas, que operavam basicamente 

através da arrecadação com eventos beneficentes, doações e pouco ou nenhum recurso de 

origem pública, atendendo um público delimitado, composto exclusivamente por alunos com 

grande dificuldade financeira, passou a operar com recursos em sua totalidade, ou quase 

totalidade, advindos do Estado e a atender a todos os alunos do ensino público, 

independentemente de sua condição financeira. 

No estado de Minas Gerais a operação das Caixas Escolares, apesar de passarem a 

operar com recursos públicos, se manteve no formato anterior de gestão até o ano de 2009 

quando foram introduzidas mudanças que tiveram origem em questionamentos apresentados 

pelo Ministério Público ao Governo do Estado de Minas Gerais em função da utilização de 

recursos públicos sem a observância dos preceitos contidos no Artigo 37 da Constituição 

Federal (CF88). As adequações dos processos às normas constitucionais para aplicação dos 

recursos públicos trouxeram novos procedimentos e alterações no formato operacional das 

Caixas Escolares, as quais foram determinadas pelo Decreto estadual 45.085 de 08 de abril de 

2009. 

Desse modo, foi objetivo da presente pesquisa: realizar uma análise da autonomia 

concedida às Caixas Escolares no processo de descentralização dos recursos públicos 

destinados à educação, o detalhamento e estudo dos processos burocráticos envolvidos na 

liberação dos recursos e sua utilização em relação ao nível de transparência obtido nos 

processos, a identificação da efetividade dos controles introduzidos pelo Decreto 45.085/2009, 

respectivas regulamentações e dispositivos legais complementares e o detalhamento da 
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estrutura administrativa das Caixas Escolares. O foco do trabalho é um diagnóstico da gestão 

dos recursos públicos pelas Caixa Escolares, sua autonomia e competência, bem como propor 

ações capazes de minimizar a ocorrência de possíveis inconsistências. 

A análise teve como fonte de informações a legislação aplicável às operações das 

Caixas Escolares, pesquisas anteriores sobre temas correlacionados, processos de prestações de 

contas das Caixas Escolares subordinadas à Superintendência Regional de Ensino de Curvelo 

Minas Gerais (SRE/Curvelo), diligências e ressalvas aos processos de prestação de contas 

expedidas pelo setor de prestação de contas da SRE/Curvelo. 

As análises e discussões foram divididas em dois capítulos. O primeiro destaca toda 

a legislação aplicável, a constituição das Caixas Escolares, sua estrutura administrativa e 

responsabilidades dos membros. Também detalha os processos de execução financeira e 

identifica os processos e responsáveis.  

O segundo, levanta os erros mais frequentes com base nas diligências e ressalvas 

emitidas pelo setor de prestação de contas e analisa as ocorrências. 
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5. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS DOS ESTUDOS 

 

5.1 Constituição, estrutura administrativa, controle social e legislação aplicável à gestão 

das Caixas Escolares atuantes na rede de ensino do Governo do Estado de Minas Gerais. 

 

Em 2007 o Ministério Público do Estado de Minas Gerais emitiu as Recomendações 

01/2017 (Comarca de Caxambu) e 06/2017 (Comarca de Pouso Alegre) com o seguinte 

conteúdo: 

 “Resolve RECOMENDAR aos gestores das Caixas Escolares da 
Comarca de [...] que seja integralmente observado o disposto na Lei 
Federal número 8.666/93, para a realização do devido processo licitatório 
na contratação de obras, serviços e publicidade, bem como nas compras, 
alienações e locações, ressalvando-se as hipóteses legais de dispensa e 
inexigibilidade”.  

Com base na Recomendação 01/2017 a Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais 

(AGE/MG) exarou o Parecer 14.843/AGE de 16/04/2008 com a seguinte conclusão: 

“Ante todo o exposto, concluímos no sentido de que, a partir da análise da 
documentação carreada ao expediente, revela-se presente, ao nosso sentir, 
à existência de controle indireto do Estado de Minas Gerais sobre as Caixas 
Escolares o que, aliado ao recebimento, atualmente, por estas entidade, de 
recursos preponderantemente públicos, impõe-se que as mesmas se 
submetam a procedimento licitatório, mediante a adoção em espaço de 
tempo razoável e sem prejuízo para as relações contratuais em curso, como 
ressalvado no item 29 supra, de regulamentos próprios de licitação, à 
semelhança dos serviços sociais autônomos. Os regulamentos 
mencionados deverão observar os princípios jurídicos do art. 37, inciso 
XXI da Constituição da República de 1988, serem publicados pelas 
entidades e aprovados pela Secretaria de Estado de Educação. Em razão 
de todo o exposto, fica em parte revisto o Parecer PGE número 10.597, de 
1999”. 
 

No parecer da AGE/MG ficou claro o total controle das Caixas Escolares exercido 

pelo Estado de Minas Gerais através da Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais 

(SEEMG), bem como a utilização quase que exclusivamente de recursos públicos no 

desenvolvimento de suas atividades. 

A partir da caracterização da dependência das Caixas Escolares em relação aos 

recursos públicos e do efetivo controle exercício pela SEEMG sobre a gestão das mesmas, 

foram regulamentadas as atividades por elas desenvolvidas. A Figura abaixo apresenta um 

resumo dos dispositivos legais, suas vigências e correlação com o recebimento e aplicação dos 

recursos públicos: 
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Figura 1 - Legislação básica aplicável à gestão de recursos públicos pelas Caixas 
Escolares. 
 

Dispositivo 

Legal 

Publicado 

em: 

Vigente até Resumo 

Decreto 45.085 

Governo do 

Estado de 

Minas Gerais 

08/04/2009 Atual Dispõe sobre a transferência, utilização e 

prestação de contas de recursos financeiro 

repassados às caixas escolares vinculadas às 

unidades estaduais de ensino, para fins de 

sistematização das normas e regulamentos 

pertinentes. 

Resolução 

1.346 SEEMG 

08/06/2009 31/12/2012 Regulamenta o Decreto 45.085/2009. 

Revogada pela Resolução 2.245/2012. 

Resolução 

2.245 SEEMG 

28/12/2012 31/12/2017 Regulamenta o Decreto 45.085/2009 e 

revoga a Resolução 2.346/2009. 

Resolução 

3.670 SEEMG 

28/12/2017 Atual Regulamenta o Decreto 45.085/2009 e 

revoga as Resoluções 2.245/2012, 

2.299/2013, 2.976/2016 e 3.010/2016. 

Resolução 

3.741 SEEMG 

04/05/2018 Atual Altera a Resolução 3.670/2017. 

Resolução 

3.856 SEEMG 

17/07/2018 Atual Altera a Resolução 3.670/2017. 

Nota Técnica 

01 SEEMG 

01/07/2017 Atual Regulamenta a utilização dos recursos 

destinados à alimentação escolar, em 

consonância com as normas estabelecidas 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE) para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

Resolução 09 

FNDE 

02/03/2011 Atual Estabelece procedimentos a serem adotados 

para aquisição de materiais, bens e 

contratação de serviços, com os repasses 

efetuados à custa do Programa Dinheiro 
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Direto na Escola (PDDE), pelas Unidades 

Executoras Próprias (UEx). 

Resolução 15 

FNDE 

10/07/2014 Atual Dispõe sobre as prestações de contas das 

entidades beneficiadas pelo Programa 

Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e suas 

ações agregadas. 

Fonte: Elaborado pelo autor 

A legislação elencada acima não esgota toda a regulamentação aplicável à gestão 

dos diversos recursos administrados pelas Caixas Escolares, sendo que, existem regras 

específicas para diversos projetos desenvolvidos pelas Escolas Estaduais cujos recursos são 

geridos pelas Caixas Escolares. A legislação elencada é a base para a gestão financeira dos 

recursos regulares aplicados à rede estadual de ensino do Estado de Minas Gerais. 

A forma de constituição e gestão da Caixa Escolar é estabelecida através da 

Resolução 3.670/2017, alterada pelas Resoluções 3.741/2018 e 3.856/2018, da qual constam os 

modelos de Estatuto e de Regulamento Próprio de Licitação que devem ser seguidos pelas 

mesmas. 

Conforme artigo primeiro do modelo de estatuto constante da Resolução 

3.670/2017, a Caixa Escolar é uma associação civil com personalidade jurídica própria, para 

fins não econômicos, constituída por tempo indeterminado com o objetivo de gerenciar recursos 

financeiros necessários à realização do processo educativo escolar. 

Entre as ações da Caixa Escolar, estabelecidas no artigo 3º. do estatuto destaca-se 

o inciso VI: “garantir ampla e plena participação do Colegiado Escolar nas atividades e ações 

da Caixa Escolar”. O Colegiado é composto por representantes de toda a comunidade escolar e 

opera como agente de controle social das atividades desenvolvidas pela Caixa Escolar, ação 

claramente evidenciada nos procedimentos de aplicação de recursos e prestações de contas. O 

parágrafo 1º. do mesmo artigo, estabelece a obrigatoriedade do regulamento próprio de licitação 

e sua aprovação em assembleia, excetuando os gastos com alimentação escolar que seguem 

regulamentação específica editada pela SEEMG através de nota técnica. 

Dentre as vedações do artigo 4º. do estatuto cabe observar que devido a 

impossibilidade de locar ou adquirir imóveis a Caixa Escolar deve obrigatoriamente ser 

estabelecida na escola à qual está vinculada. Também cabe observar que toda gestão da mesma 

deve ser feita de forma voluntária sendo vedada a instituição de vínculo empregatício pela 

mesma. 



28 
 

Conforme o artigo 8º. do estatuto social, a Caixa Escolar é organizada em 

assembleia geral, diretoria e conselho fiscal, atividades exercidas sem retribuição financeira. 

Para a diretoria, os cargos de presidente e seu suplente, são obrigatoriamente preenchidos pelo 

diretor escolar e seu vice respectivamente, ficando a eleição pela assembleia geral limitada ao 

secretário, tesoureiro e membros do conselho fiscal. A vinculação do cargo de presidente da 

Caixa Escolar com a direção da escola, exercida por servidor público, deixa clara a total 

interferência do governo estadual na gestão da Caixa Escolar. Tal exigência não é compartilhada 

pelo FNDE que no Manual de Orientação para Constituição de Unidade Executora Própria 

(UEx), atualizado em agosto de 2014, deixa claro que: “É importante salientar que qualquer 

membro da comunidade pode ser o presidente da Unidade Executora Própria (UEx), não 

havendo a obrigatoriedade de o cargo ser exercido pelo (a) Diretor (a) da escola ou por servidor 

público”. Também é atribuído obrigatoriamente, através do Artigo 12 da Resolução SEE 2.958 

de 29 de abril de 2016, ao diretor escolar, a função de presidente do Colegiado Escolar. 

O regulamento próprio de licitação, modelo também constante da Resolução 

3.670/2017, em linhas gerais transcreve parte da Lei Federal 8.666/93 (Lei das licitações) 

trazendo os dispositivos aplicáveis à Caixa Escolar. Institui uma comissão de licitação composta 

por membros do corpo social da Caixa Escolar excluídos o seu presidente e tesoureiro. A Nota 

Técnica 01/2017, regulamenta os processos de aquisições de gêneros alimentícios voltados ao 

atendimento do programa de alimentação escolar, sendo orientado também pela Lei Federal 

8.666/93 e a Resolução/CD/FNDE 38 de 16/07/2009 que estabelece regras para o atendimento 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

A organização da Caixa Escolar conforme estabelece o seu estatuto fica composta 

pela Assembleia Geral que elege o tesoureiro, o secretário, o conselho fiscal e a comissão de 

licitação e pelo presidente e suplente que são respectivamente o Diretor Escolar e seu Vice. 

Conforme estatuto ao Colegiado Escolar é garantida ampla participação nas atividades e ações 

da Caixa Escolar atuando de forma consultiva e na execução de controle permanente.  

Figura 2 – Estrutura Caixa Escolar 
 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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A Resolução 3.670/2017 e alterações introduzidas pela Resolução 3.741/2018 

trazem as regras a serem aplicadas para assinatura dos denominados Termos de Compromisso 

(TC), que são a formalização dos convênios de parcerias firmadas entre a SEEMG e a Caixa 

Escolar definindo os valores a serem repassados, os objetivos a serem cumpridos e o plano de 

trabalho a ser seguido para execução financeira. Também traz como anexo modelo de 

regulamento próprio de licitação a ser adotado pela Caixa Escolar. 

As atividades voltadas a gestão dos recursos recebidos por meio dos Termos de 

Compromissos firmados com a SEEMG foram detalhadas, após análise da Resolução 

3.670/2017 no fluxograma figura 3, no qual é atribuída responsabilidades aos cargos conforme 

estabelece a Resolução. O cargo de Assistente Técnico da Educação Básica (ATB) com 

atribuição de auxiliar o Presidente da Caixa Escolar na gestão financeira, tem origem na figura 

de um secretário com formação técnica na área contábil, o qual era disponibilizado pela SEEMG 

às Escolas com a finalidade de apoiar o Presidente da Caixa Escolar nos controles financeiros 

de sua gestão. Essa função pública não existe mais, sendo as atribuições repassadas a ocupantes 

dos cargos de ATB que atuam nas secretarias das escolas, conforme informações obtidas junto 

ao Setor de Prestações de Contas da SRE/Curvelo. 

A retirada do servidor com formação técnica na área contábil, deixou as caixas 

escolares sem pessoal especializado na gestão fiscal, tributária e societária, restringindo a 

capacidade técnica para condução administrativa e financeira de suas atividades. As atribuições 

foram repassadas à sua diretoria com o apoio de um servidor da escola voltado às atividades de 

secretariado escolar, geralmente com formação voltada à área pedagógica.  
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Figura 3 – Fluxograma da gestão de disponíveis e prestação de contas dos Termos de 
Compromisso. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Conforme regulamento próprio de licitação, anexo à Resolução 3670/2017, os 

processos de aquisições na execução financeira dos Termos de Compromissos pela Caixa 

Escolar seguem as etapas descritas na figura 4. 

Figura 4 – Fluxograma da execução financeira dos Termos de Compromisso pela Caixa 
Escolar. 
 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

A Nota Técnica 01/2017 trata especificamente dos procedimentos pertinentes as 

aquisições voltadas ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

trazendo de diferente a obrigatoriedade de publicação dos editais dos processos, a chamada 
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pública para as aquisições de gêneros alimentícios através dos projetos da agricultura familiar, 

além de vários outros critérios a serem observados na aquisição dos gêneros alimentícios. A 

disposição dos procedimentos é similar, no entanto impõe especial atenção do gestor no tocante 

às regras a serem observadas nos processos de licitações e quanto a divulgação dos certames. 

A execução das ações do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), apresenta algumas peculiaridades em 

relação às aquisições que estão definidas na Resolução/CD/FNDE 09/2011, sendo, no entanto, 

uma simplificação do regulamento próprio de licitação da Caixa Escolar. Assim a observância 

do regulamento próprio leva ao cumprimento das exigências estabelecidas na referida 

Resolução. Também são diferenciados os procedimentos de prestação de contas do PDDE o 

qual é feito através do preenchimento de formulários próprios e acompanham as características 

dos demais procedimentos. 

Todo processo de constituição e gestão da Caixa Escolar deixa clara a ascendência 

direta do Governo do Estado, através da SEEMG sobre as atividades e ações conduzidas pela 

Caixa Escolar. O controle do Estado é exercido pelo Diretor Escolar que responde pela Escola, 

pela Caixa Escolar e pelo Colegiado Escolar, presidindo simultaneamente as três instituições. 

Cabe um parêntese em relação ao princípio da segregação de funções, e o acumulo de poder, 

conforme constatado no caso específico na figura do Diretor Escolar.  Da Silva (2013) analisa 

pareceres e demonstra a preocupação com a segregação de funções conforme abaixo: 

“Em resumo ao exposto pelo manual do CFC/CRC, a Apostila de 
Controle Interno e Auditoria Governamental do Estado das Minas 
Gerais (2012, p. 5), ressalta que ninguém deve ter sob sua 
responsabilidade todas as fases inerentes a uma operação [as quais] 
devem ser executadas por pessoas e setores independentes entre si. 
Nesse contexto, o Manual de Controle Interno da CGU (2007, p. 50), 
orienta no sentido de se evitar que “o controle físico e contábil das 
transações [seja feito] pela mesma pessoa”. 
Em perspectiva ampla, explicando de maneira concreta a aplicação do 
princípio da segregação de funções no controle das despesas públicas, 
o Acórdão número 2.507/2007-TCU-Plenário ressalta que: 
5.2 [...] as pessoas incumbidas das solicitações para aquisições de 
materiais e serviços não sejam as mesmas responsáveis pela aprovação 
e contratação das despesas”. 

 
Assim, considerando que nos processos de execução financeira da Caixa Escolar 

temos como demandante dos materiais e serviços a Escola, os processos sendo verificados e 

autorizados pelo Colegiado Escolar e as contratações das despesas efetivadas pela Caixa 

Escolar, notamos certamente a concentração do poder na figura do servidor público ocupante 
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do cargo de Diretor Escolar, que simultaneamente responde também pelas presidências tanto 

do Colegiado Escolar quanto da Caixa Escolar. 

Quanto à capacidade técnica dos gestores das Caixas Escolares, Carvalho (2013) 

observa: 

“Durante as capacitações realizadas junto ao corpo administrativo 
escolar, relativas aos novos critérios acima citados, da qual participei 
como instrutora, foi possível observar a ocorrência de deficiências por 
parte do diretor, do tesoureiro e/ou dos integrantes da comissão de 
licitação, em cumprir com sucesso todas as etapas de execução dos 
recursos financeiros, seja através de um processo de licitação, seja 
através de um processo de dispensa ou de inexigibilidade. 
Várias vezes foram observadas, também, as dificuldades dos gestores 
escolares em reconhecer um documento fiscal ou uma certidão negativa 
de débito. Em se tratando de nota fiscal, o problema se torna maior, 
visto que nela poderão incidir impostos que devem ser retidos, 
subtraídos do valor total da nota fiscal e recolhidos, pela caixa escolar, 
aos cofres públicos, federal ou municipal, através de guia própria. Para 
uma análise minuciosa desses documentos, é necessária formação 
específica na área contábil, capacitação sistemática e constante ou uma 
experiência profissional que tenha permitido ao indivíduo desenvolver 
tal habilidade. 
A formação daqueles que são eleitos para assumirem o cargo de diretor 
da escola, na sua maioria, é específica em licenciatura ou pedagogia, 
conforme demonstrado no gráfico 2, apresentado no tópico 2.3 deste 
trabalho, que trata da formação acadêmica dos diretores de Ituiutaba. 
Tal formação os prepara para atuação na área pedagógica, como 
professores ou diretores, porém não para um trabalho específico de 
gestão financeira, especialmente na área fiscal tributária”. 
 

As observações de Carvalho (2013) foram confirmadas durante treinamentos de 

reciclagem na legislação aplicável à gestão financeira das caixas escolares da jurisdição da 

SRE/Curvelo, da qual participei em 2017. A dificuldade das pessoas envolvidas nos processos 

tem origem na total incompatibilidade das atividades com suas formações, cuja quase totalidade 

está relacionada à docência ou pedagogia, a figura 5 demonstra a formação dos envolvidos.  

Tão importante quanto a condução da execução dos recursos públicos geridos pelas 

caixas escolares, é a observância das legislações aplicáveis às áreas societária, fiscal e tributária 

das instituições de direito privado. 
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Figura 5 – Formação acadêmica dos diretores das caixas escolares de Ituiutaba. 
 

 

Fonte: Carvalho, 2013, p. 89 

 

5.2 Levantamento dos erros mais frequentes com base nas diligências e ressalvas emitidas 

pelo setor de prestação de contas da SRE/Curvelo e análise das ocorrências. 

 

As Caixas Escolares estão obrigadas à prestação de contas dos recursos públicos 

que recebem e administram, conforme estabelece o parágrafo único do art. 70 da Constituição 

da República de 1988: 

“Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta assuma obrigações de natureza pecuniária”. 
 

Obrigação também prevista na redação do art. 74, SS 2º., inciso II da Constituição mineira:  

“Prestará contas a pessoa física ou jurídica que: 
I – Utilizar, arrecadar, guardar, gerenciar ou administrar dinheiro, bem 
ou valor públicos ou pelos quais responda o Estado ou entidade da 
administração indireta”. 
 

 Assim, o processo de prestação de contas, previsto do Decreto 45.085 e 

regulamentado atualmente pela Resolução 3670/2017, estabelece a forma de apresentação da 

documentação comprobatória da execução dos termos de compromissos firmados, elegendo as 

Superintendências Regionais de Ensino como responsáveis pelo recebimento e conferência dos 

processos. 

O processo de conferência das prestações de contas pelo setor responsável da 

SRE/Curvelo, obtido a partir de observação do processo e de informações dos servidores que 
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conduzem os processos e da Resolução 3670/2017, está detalhado no fluxograma constante da 

Figura 6. 

Figura 6 – Fluxo da análise de prestação de contas (SRE/Curvelo) 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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As inconsistências verificadas são retornadas às Caixas Escolares através de 

diligências para verificação dos gestores e complementação da documentação, correções ou 

justificativas.  

Após atendimento das diligências pelos gestores das Caixas Escolares as 

inconsistências, quando não solucionadas, geram a devolução dos valores gastos indevidamente 

ou a emissão de ressalva através da qual o gestor é cientificado do erro constatado, reconhece 

o mesmo, compromete-se em não incorrer novamente no mesmo e assume possíveis sanções 

que possam vir a ser-lhe imputadas. O processo de cobrança de devoluções e emissão de 

ressalvas está detalhado no fluxograma constante da Figura 7. 

Figura 7 - Fluxograma cobranças e ressalvas prestações de contas (SRE/Curvelo) 

  
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Diante da estrutura de conferência das prestações de contas foram analisadas as 

diligências, ressalvas e devoluções emitidas no período compreendido entre janeiro de 2017 e 

junho de 2018 para 10 (dez) Caixas Escolares vinculadas à Superintendência Regional de 

Ensino de Curvelo MG (SRE/Curvelo), conforme figura abaixo: 

Figura 8 - Identificação dos processos de prestação de contas analisado 
 

Caixa Escolar Prestações 

de Contas 

Diligências Ressalvas Devoluções 

Osvaldo Cruz 8 8 3 2 

José Soares Dias 21 15 3 6 

Maria Amália Campos 8 7 6 1 

Major Antônio Salvo 10 9 3 4 

Arquimedes Viola 9 8 5 5 

Padre Laerte 1 1 1 0 

São Geraldo 7 7 3 1 

Joel Ayres Bezerra 7 5 3 2 

Irmã Raimunda Marques 12 12 6 2 

Colégio Tiradentes 1 1 0 0 

Total 85 73 33 23 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Conforme verificamos na Figura 8, 85,9% das prestações de contas analisadas 

apresentam inconsistência gerando diligências das quais 45,2% acarretam em ressalvas e 31,5 

% em devoluções de valores gastos indevidamente. O elevado índice de inconsistências 

demonstra a ausência de profissionais dotados de conhecimentos básicos para a gestão 

financeira das Caixas Escolares. 

Em sua pesquisa Carvalho (2013, p. 90-91) aponta o perfil dos profissionais da 

educação de Minas Gerais envolvidos na gestão das caixas escolares de Ituiutaba: 

“Nas considerações dos estudiosos citados, percebe-se o viés formativo 
do professor para a área pedagógica, ainda que a formação em 
pedagogia consista na formação de administrador escolar, que, nesse 
caso, cuidaria da administração pedagógica. Isso demonstra a pouca 
capacitação do diretor escolar, dada a sua característica formativa, para 
realizar, com desenvoltura a administração financeira de uma escola. 
Enquanto a formação acadêmica do professor e do pedagogo, 
profissionais que possivelmente assumem cargo de direção, é 
suficiente, sob o ponto de vista pedagógico, o mesmo não acontece sob 
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o ponto de vista da gestão dos recursos financeiros disponibilizados 
pelo estado para as escolas estaduais. 
Dentre os respondentes, apenas um afirmou não ter recebido 
treinamento quanto às ações e à nova sistemática implementada pela 
Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, em relação à 
execução dos recursos financeiros, e 90% afirmou ter participado de 
mais de quatro etapas do treinamento, o que demonstra que apenas as 
capacitações não foram suficientes para evitar as incoerências 
verificadas nas prestações de contas, já que quase todos os diretores 
foram treinados. Mesmo que a Superintendência não tenha servidores 
suficientes no setor de prestação de contas, o acompanhamento 
preventivo da execução financeira permanece como algo importante. 
Essa situação vem também reafirmar a deficiência para a gestão 
administrativa do diretor, dada a sua condição formativa”. 
   

A formação acadêmica dos diretores escolares, voltada principalmente para a área 

pedagógica, impõe barreira ao desenvolvimento das competências requeridas para a gestão 

financeira das Caixas Escolares. As capacitações desenvolvidas, tem seu efeito minimizado 

pelas rotinas inerentes ao cargo de diretor escolar, responsável tanto pelo processo pedagógico 

como disciplinar das escolas. 

Para melhor análise das deficiências na gestão dos recursos públicos pelas Caixas 

Escolares foram analisadas as inconsistências recorrentes nos processos de prestação de contas, 

sendo levantadas as informações constantes da figura 9. 

 

Figura 9 - Levantamento das inconsistências recorrentes nos processos de prestação de 
contas pelas Caixas Escolares. 
 

Ocorrência Tratamento Frequência 

Erro no relatório de execução física e financeira do 

projeto e relação de pagamentos efetuados. 

(apuração das movimentações financeiras) 

Ajustes no relatório 50 

Inconsistência nas datas dos formulários referentes 

aos processos de licitações, dispensas ou 

inexigibilidades. 

Ressalva 41 

Falta de assinaturas nos documentos. Ressalva 23 

Inconsistência na documentação de habilitação dos 

concorrentes nos processos de licitações, dispensas 

ou inexigibilidades. 

Ressalva 47 
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Erros em documentos fiscais Ressalva/Devolução 16 

Pagamento de multas e juros com recursos 

provenientes dos termos de compromissos 

Devolução 20 

Inconsistência dos valores entre orçamentos, 

contratos e documentos fiscais. 

Ressalva/Devolução 14 

Aquisição de serviços ou produtos em desacordo 

com o projeto a ser desenvolvido. 

Devolução 6 

Pagamento de tarifas bancárias com recursos 

provenientes dos termos de compromissos 

Devolução 14 

Falta de orçamentos Complementação 

documentos / 

Devolução 

7 

Falta de cópia da ata de reunião do colegiado na 

qual foi aprovado o processo de dispensa ou 

inexigibilidade 

Ressalva 32 

Ausência ou erros dos contratos de fornecimentos Complementação 

documentos / 

Devolução 

29 

Falta recolhimentos de impostos retidos e entregas 

de GFIP 

Recolhimento / Entrega 

GFIP 

17 

Falta de aplicação financeira dos recursos Restituição dos valores 9 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Na Figura 9, a coluna frequência refere-se ao número de diligências em que existem 

uma ou mais ocorrências iguais. 

Considerando a reincidência dos erros nos relatórios de fechamento das contas 

bancárias (Relatório da execução física e financeira do projeto), onde são registrados o saldo 

anterior aos créditos dos recursos liberados, as liberações de valores pela SEEMG/FNDE, os 

gastos efetuados, os rendimentos de aplicações e as demais movimentações e posteriormente é 

apurado o saldo final da conta bancária para fechamento da prestação de contas, fica evidente 

a dificuldade na gestão financeira dos recursos administrados pela Caixa Escolar. 

As repetidas diligências relativas as inconsistências nas datas dos documentos 

gerados nos processos de licitações, dispensas ou inexigibilidade, bem como na documentação 

para habilitação dos fornecedores, demonstra a dificuldade na condução correta dos processos 

da execução financeira dos projetos. 
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Das 73 (setenta e três) diligências analisadas, 50 (cinquenta) apresentavam erros 

nos formulários que demonstram a movimentação financeira dos projetos, ou seja 68,5% das 

prestações de contas foram encerradas sem que a conciliação das movimentações tivesse sido 

efetivamente desenvolvida por seus gestores, indicando deficiência no acompanhamento e 

fechamento das mesmas. 

A gestão das contas bancárias, isentas de tarifas conforme convênios firmados entre 

os bancos, o FNDE e a SEEMG, apresenta indicação de deficiência, tendo em vista que 19,2% 

das diligências apresentam pagamentos indevidos de tarifas bancárias, indicando ausência de 

acompanhamento das movimentações e interferência dos gestores para correção das cobranças 

indevidas ou do ajuste de procedimentos da Caixa Escolar em relação aos convênios existentes. 

Também cabe observar que 12,3% das diligências apontam a falta da aplicação financeira dos 

recursos, que ficam parados nas contas bancárias gerando a perda de poder aquisitivo dos 

recursos disponíveis. 

No mesmo sentido é questionável o pagamento sistemático de juros e multas por 

atrasos em pagamentos, geralmente referentes às contas de telefone e impostos diversos, 

questionados em 27,4% das diligências analisadas. 

Nos levantamentos feitos em Ituiutaba Carvalho (2013, p. 93) afirma: 

“Observando os resultados, pode-se afirmar que os erros cometidos são 
formais, suscetíveis de questionamentos, por não atenderem às 
exigências determinadas legalmente, embora atingindo a finalidade 
pretendida. 
Aproximadamente a metade das diligências ocorreu por falta de 
documentos nos processos de prestação de contas, 29% devido a 
documentos incompletos e 19% a erros no processo licitatório. Isso 
indica que a realização do processo de licitação não tem sido o maior 
problema, embora demande atenção no suporte. A questão é a parte 
burocrática do processo, que tem contribuído para a variedade de 
incorreções cometidas pelos gestores”. 
 

Diferente do observado por Carvalho (2013), os levantamentos aqui analisados 

demonstram grande dificuldade dos gestores na correta condução dos processos de licitações, 

dispensas e inexigibilidades, como notamos nas inconsistências encontradas em datas dos 

formulários que evidenciam as etapas dos processos, 41 ocorrências, ou seja 56,1% das 

diligências analisadas demonstram que as emissões dos mesmos não foram feitas nas datas em 

que ocorreram os fatos. Também a dificuldade em analisar a documentação de habilitação dos 

fornecedores, 47 ocorrências, 64,4% das diligências, deixa clara a deficiência dos gestores e da 

comissão de licitação em relação ao conhecimento técnico necessário à condução dos processos. 
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Das 85 prestações de contas analisadas 73 apresentaram inconsistências gerando 

diligências. Assim, analisando a gestão dos recursos públicos pelas Caixas Escolares, 

verificamos que em 85,9% dos processos por elas conduzidos são constatadas inconsistências 

diversas, fato que leva ao questionamento quanto a eficiência da gestão dos recursos públicos 

destinados à educação básica. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A descentralização financeira dos programas voltados à educação básica no Brasil, 

teve como pano de fundo o ideal democrático da participação da comunidade na gestão dos 

recursos públicos, buscando uma maior aderência das políticas públicas educacionais às 

características regionais e a agilidade necessária para sua efetividade, evitando a burocracia 

existente na máquina pública. No entanto, quando questionamos a segregação de funções, 

podemos notar claramente a centralização do poder na figura do Diretor Escolar, que, conforme 

normatização da SEEMG detém pleno domínio de todos os setores sociais envolvidos no 

processo, através das presidências do Colegiado e da Caixa Escolar. A demanda parte da 

Direção da Escola, a aprovação do planejamento e demandas é processada pelo Colegiado e a 

execução financeira conduzida pela Caixa Escolar. A centralização do poder deixa margem para 

questionamentos quanto a efetiva participação da comunidade escolar na gestão financeira dos 

recursos aplicados na educação e no seu controle. 

A deficiência apontada na capacidade técnica dos envolvidos na gestão financeira, 

persistente após quase uma década na condução dos processos em consonância com o 

estabelecido no Decreto 45.085/2009, somado aos treinamentos ministrados ao longo dos anos, 

os quais se mostraram ineficientes e ao acumulo de funções pelo Diretor Escolar, leva a uma 

reflexão quanto a compatibilidade entre as funções: disciplinar, pedagógica, financeira e de 

controle (Colegiado) através dos seguintes questionamentos: quando da descentralização 

financeira através das Caixas Escolares, as mesmas não deveriam ter sido dotadas de uma 

estrutura técnica adequada à gestão financeira, societária, fiscal e tributária? Considerando as 

demandas disciplinares e pedagógicas envolvidas no processo educacional, é compatível 

atribuir ao Diretor Escolar a gestão da Caixa Escolar? A centralização do poder na figura do 

Diretor Escolar é alinhada com o princípio da gestão democrática do ensino? 

A autonomia das Caixas Escolares é inexistente, afirmação baseada no controle 

exercido pela SEEMG sobre a totalidade das ações por elas desenvolvidas, conforme observado 

na Resolução 3.670/2017 e anteriores, as quais, impõem restrições à utilização dos Recursos 

Diretamente Arrecadados (RDA), os quais são originados em eventos beneficentes 

desenvolvidos pelas Caixas Escolares e doações diversas. Também estabelecem modelo 

obrigatório para o Estatuto Social, determinando o seu Presidente e Tesoureiro como sendo o 

Diretor da Escola e seu Vice, limitando assim a livre participação da sociedade.  
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A pesquisa desenvolvida por Carvalho (2013, p. 101-112), aponta três propostas 

para otimização da gestão financeira das caixas escolares, quais sejam: 

 “3.1 Primeira proposta: Criação do cargo de Analista Financeiro 
A primeira sugestão é a criação de um cargo, a ser preenchido por 
servidor com formação acadêmica em ciências contábeis, dentro da 
estrutura organizacional de cada Superintendência Regional de Ensino. 
Sua principal função, assim como os inspetores escolares, deve ser 
acompanhar, auxiliar e inspecionar as atividades das caixas escolares 
com relação à execução financeira. 
[...] 
3.2 Segunda proposta: Portal de Compras e Licitações 
A segunda proposta é que a Secretaria de Estado de Educação de Minas 
Gerais desenvolva ou contrate uma empresa para a criação de um Portal 
de Compras específico para as caixas escolares. Nele poderão ser 
realizados os procedimentos de compras por meio de processos 
licitatórios, de dispensa ou de inexigibilidade, o que diminui o trabalho 
dos gestores e a morosidade do processo de execução dos recursos 
financeiros. 
[...] 
3.3 Terceira proposta: Curso de Formação em Gestão Financeira 
[...] sugere-se a criação de um curso de capacitação específico para a 
gestão financeira, por meio da escola de formação, cuja aprovação deve 
ser medida através de teste final. A certificação obtida deverá ser 
prerrogativa para a participação da prova de certificação de diretores”.  
 

Decorridos cinco anos do estudo, considerando a atuação dos analistas de prestação 

de contas da SRE/Curvelo, pode-se afirmar que existe um suporte efetivo quanto a gestão 

financeira para as Caixas Escolares.  

Quanto ao portal de compras, específico para as Caixas Escolares, considerando a 

diversidade de situações nas quais estão inseridas as escolas estaduais no território mineiro, é 

de se considerar a utilização opcional de tal ferramenta, sendo que atualmente já existem 

algumas aplicações do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais que, conforme Resolução 

3670/2017 e Nota Técnica 01/2017, são facultadas para utilização pelas caixas escolares. 

Os cursos voltados a especialização em gestão financeira, apesar de não com a 

formalização proposta, foram ministrados no decorrer dos anos e questões relativas às normas 

voltadas à gestão dos recursos públicos inseridas nas provas de suficiência aplicadas aos que 

almejam ocuparem o cargo público de Diretor Escolar. 

Assim, mesmo havendo várias ações voltadas à capacitação dos gestores e dotação 

de recursos para facilitar a condução financeira das caixas escolares, são recorrentes os erros e 

as deficiências na sua efetiva gestão. 
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A contribuição apresentada pelo presente trabalho é uma reflexão quanto a 

necessidade de repensar o processo de descentralização e a estrutura das caixas escolares. Para 

tanto, propõe não as soluções e sim as questões a serem levantadas e debatidas, resumidas em 

quatro questionamentos: a) A melhor forma para uma gestão eficiente é através da 

descentralização financeira por unidade educacional (escola), cidade ou região? b) É 

democrático, operacionalmente viável e atende ao princípio constitucional da moralidade a 

concentração de poder no cargo de Diretor Escolar? c) A gestão financeira das caixas escolares 

é realmente voluntária ou o Estado paga indiretamente por uma gestão precária (diretor, vice-

diretor, e demais servidores envolvidos no processo)? d) É possível utilizar a estrutura dos 

programas de formação técnica, geridos pelo Estado, para a formação de profissionais voltados 

à gestão de instituições do terceiro setor, dentre elas as caixas escolares? 

O estudo detalhado das questões aqui apresentadas e o debate social amplo sobre o 

assunto levará a um novo sistema de gestão dos recursos destinados à educação no Estado de 

Minas Gerais, mais justo, racional, flexível e democrático. 
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